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Parecer Carlos Alberto de Mello - Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito, Meio
Ambiente e Acessibilidade

A presente proposição trata de projeto de lei de autoria Vereador Carlos Alberto Bejani
Júnior, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas permissionárias e concessionárias
prestadoras de serviços públicos a realizarem serviços de reparação dos danos causados às vias,
calçadas, muros e sinalizações viárias horizontais e verticais durante a execução de seus serviços no
Município e dá outras providências."

Após detida análise da proposição, atento ao que prescreve o art. 72, V e suas alíneas,
que trata das competências desta Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito, Meio Ambiente e
Acessibilidade, não verificamos nenhum vício capaz de impedir o regular seguimento da proposição,
razão pela qual libero-a para prosseguimento de seu trâmite regimental até deliberação em Plenário,
onde manifestarei meu voto político sobre a matéria.

Palácio Barbosa Lima, 08 de novembro de 2021.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PTB
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